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Licitações 

EXTRATO: LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 

12/2022 – PROCESSO Nº 2072/2022 - ATA DA 

SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES 

PROPOSTAS.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO DE DIVERSAS ÁREAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA. 

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e nove de 

agosto de dois mil e vinte e dois, no Edifício sede da 

Prefeitura de Santa Branca a Comissão Permanente de 

Licitações – COPEL, nomeada pela Portaria nº 342, de 

15/02/2022 se reúne para  abertura dos envelopes 

proposta de preço das empresas habilitadas da licitação 

em epígrafe.  
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As empresas HABILITADAS são:  

 
ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS 

Ato contínuo foram abertos os envelopes “PROPOSTAS” 

das empresas habilitadas, os mesmos foram devidamente 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação.   

Declarou, a Presidente, que os julgamentos e classificação 

das propostas serão feitos em momento posterior e seu 

resultado será divulgado por meio de publicação no 

Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura 

Municipal de Santa Branca.  Posto isso, lavrou-se a 

presente ata que expressa à verdade dos fatos ocorridos, a 

qual foi assinada por todos. Nada mais. Telma Miguel da 

Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

Ingrid Hasman da Silva e Fábio Pagano Villaça Pinto – 

Membros - Arthur Ribeiro Alvares Pimenta - Análise 

técnica (Secretário Municipal de Serviços, Obras e 

Transportes).  

EXTRATO: LICITAÇÃO: CONVITE Nº 12/2022 – 

PROCESSO Nº 2072/2022 - ATA DE SESSÃO 

PÚBLICA – CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO DE DIVERSAS ÁREAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA.  

Às catorze horas do dia vinte de setembro de dois mil e 

vinte e dois, no Edifício sede da Prefeitura de Santa 

Branca a Comissão Permanente de Licitações – COPEL, 

nomeada pela Portaria nº 342, de 15/02/2022 se reúne 

para a continuidade dos trabalhos para julgamento de 

Proposta Comercial das empresas habilitadas, cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO DE DIVERSAS ÁREAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA.  

As empresas HABILITADAS são:  

 

Iniciada a sessão, cujos os documentos foram 

devidamente rubricados pelos membros da comissão 

Permanente de Licitações. Ato Continuo passou-se a 

análise dos mesmos. A empresa RICARDO ANTONIO 

DE SOUZA TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ 

12.354.584/0001-82 não apresentou as Declarações dos 

Anexos IV.4 ( Demonstrativo da composição dos 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), IV.5 ( 

Demonstrativo dos Encargos Sociais) e IV.6 ( Declaração 

afirmando que a proposta foi elaborada de maneira 

independente e que o licitante conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal n. 

12.846/2013), portanto, proposta DESCLASSIFICADA. 

As empresas GEOTECH – CONSTRUÇÃO 

ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA EPP, 

CNPJ 03.317.675/0001-57, FERREIRA & REZENDE 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ 17.658.136/0001-96 E 

ABS ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ 

10.862.424/0001-19 apresentaram todas as declarações, 

bem como atenderam as condições exigidas no 

instrumento convocatório, sendo, portanto consideradas 

CLASSIFICADAS. Ato seguinte passou-se ao 

julgamento tendo em vista o critério do menor preço 

global, obtendo-se o seguinte resultado conforme quadro 

comparativo de preços, constante em anexo I desta ata. 

Antes, porém, ressaltou a Sra. Presidente que o valor 

global estimado para a presente contratação monta em R$ 

41.754,23 ( quarenta e um mil setecentos e cinquenta e 

quatro reais e vinte e três centavos).Verificou-se que o 

preço ofertado pela empresa ABS ENGENHARIA LTDA 

EPP, CNPJ 10.862.424/0001-19 foi de  R$ 15.000,00 ( 

quinze mil reais),  cujo o valor ofertado foi inferior a 70% 

(setenta por cento) da média aritmética dos valores das 

propostas, nos termos do Art. 48, da Lei 8.666/1993. De 

acordo com a Cláusula 8.3.6.2 do edital e nos termos da 

Súmula TCU 262i, sob pena de desclassificação, fica 

aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação 

no Diário Oficial do Município, para que a empresa ABS 

ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ 10.862.424/0001-19 

demonstre por meio de documentação que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto. Pelas razões acima expostas a 

Comissão dá por encerrado seus trabalhos, e, para constar 

foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada 

conforme, vai assinada pela Presidente, Membro da 

Comissão Permanente de Licitações. Telma Miguel da 

Nº ORDEM EMPRESAS CNPJ 

01 RICARDO ANTONIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E 

CONSTRUÇÃO  

12.354.584/0001-82 

02 GEOTECH – CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA EPP  

03.317.675/0001-57 

03 FERREIRA & REZENDE ENGENHARIA LTDA  17.658.136/0001-96 

04 ABS ENGENHARIA LTDA EPP  10.862.424/0001-19  

 

Nº ORDEM EMPRESAS CNPJ 

01 RICARDO ANTONIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E 

CONSTRUÇÃO  

12.354.584/0001-82 

02 GEOTECH – CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA EPP  

03.317.675/0001-57 

03 FERREIRA & REZENDE ENGENHARIA LTDA  17.658.136/0001-96 

04 ABS ENGENHARIA LTDA EPP  10.862.424/0001-19  
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

Ingrid Hasman da Silva e Fábio Pagano Villaça Pinto – 

Membros - Arthur Ribeiro Alvares Pimenta - Análise 

técnica (Secretário Municipal de Serviços, Obras e 

Transportes).  
1 SÚMULA TCU 262: O critério definido no art. 48, 

inciso II, § 1º, alíneas a e b, da Lei 8.666/1993 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a 

Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar 

a exequibilidade da sua proposta. 

ANEXO ÚNICO 

Quadro Comparativo de Preços 

Telma Miguel da Silva - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; Ingrid Hasman da Silva e Fábio 

Pagano Villaça Pinto – Membros - Arthur Ribeiro 

Alvares Pimenta - Análise técnica (Secretário Municipal 

de Serviços, Obras e Transportes). 

EXTRATO: LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº 

14/2022 – PROCESSO Nº 3019/2022 - ATA DE 

SESSÃO PÚBLICA – CLASSIFICAÇÃO DE 

PROPOSTA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

‘‘IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS DO ESPAÇO 

PET’’ SITUADO A RUA KALIL ANTONIO SIMÃO, 

Nº75 BAIRRO JARDIM PRADO - SANTA BRANCA – 

SP.  

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte de setembro 

de dois mil e vinte e dois, no Edifício sede da Prefeitura 

de Santa Branca a Comissão Permanente de Licitações – 

COPEL, nomeada pela Portaria nº Portaria nº 342, de 

15/02/2022 e nos termos da publicação no DOM  do dia 

12/09/2022 página 7, a Comissão se reúne para a 

continuidade dos trabalhos para abertura dos envelopes 2 

–Proposta comercial  da empresa habilitada cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA ‘‘IMPLANTAÇÃO DE 

ESTRUTURAS DO ESPAÇO PET’’ SITUADO A RUA 

 

KALIL ANTONIO SIMÃO, Nº75 BAIRRO JARDIM 

PRADO - SANTA BRANCA - SP.  Empresa habilitada:  

 
Ato continuo, procedeu a abertura do envelope número 2 

– Proposta Comercial. O valor global ofertado pelo 

proponente AÇÃO CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 

REFORMAS EIRELI, foi de R$ 225.427,22 (duzentos e 

vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte 

e dois centavos). Após análise da proposta foi verificado 

que a proponente atendeu todas as exigências contidas no 

Edital, estando o preço ofertado em consonância com o 

valor estimado, decidindo a Comissão pela 

CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada. A COPEL 

submeterá em Ato Contínuo, o certame à apreciação e 

decisão do Prefeito quanto a Adjudicação do objeto em 

favor da classificada e homologação do certame. 

Licitação finalizada sem recurso. Pelas razões acima 

expostas a Comissão dá por encerrado seus trabalhos, e, 

para constar foi lavrada a presente Ata que, depois de lida 

e achada conforme, vai assinada pela Presidente, 

Membros da Comissão Permanente de Licitações e pela 

área técnica. Telma Miguel da Silva - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação; Ingrid Hasman da 

Silva e Fábio Pagano Villaça Pinto – Membros - Arthur 

Ribeiro Alvares Pimenta - Análise técnica (Secretário 

Municipal de Serviços, Obras e Transportes).  

EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO: 

CONVITE 14/2022 - PROCESSO Nº 3019/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

‘‘IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURAS DO ESPAÇO 

PET’’ SITUADO A RUA KALIL ANTONIO SIMÃO, 

Nº75 BAIRRO JARDIM PRADO - SANTA BRANCA – 

SP. 

ADJUDICADO em favor da empresa AÇÃO 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE REFORMA EIRELI 

– CNPJ 23.957.804/0001-89 pelo valor global de R$ 

225.427,22 (duzentos e vinte e cinco mil quatrocentos e 

vinte e sete reais e vinte e dois centavos).. 

HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos legais, 

considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 

Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  

 

                                                           

VALOR 

ESTIMADO 

GLOBAL  

EMPRESAS CLASSIFICADAS  
VALOR DA 

PROPOSTA  
DESCONTO % 

R$ 41.754,23 

ABS ENGENHARIA LTDA EPP  R$ 15.000,00 64,0800% 

RICARDO ANTONIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E 

CONSTRUÇÃO  R$ 21.438,18 48,6563% 

GEOTECH – CONSTRUÇÃO ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA EPP  R$ 23.000,23 44,9152% 

FERREIRA & REZENDE ENGENHARIA LTDA  R$ 28.670,23 31,3400% 

  ESTIMATIVA  R$ 41.754,23  

  SOMATÓRIA  R$ 88.108,64  

  MÉDIA  R$ 22.027,16  

  70% DA MÉDIA  R$ 15.419,01  
 

Nº ORDEM EMPRESAS CNPJ ME / EPP 

01 AÇÃO CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS DE 

REFORMAS EIRELI 

23.957.804/0001-89 SIM 
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